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CONTRATO Nº 004/2020 
ï~`~~~r ~ 

Concorrência Pública nº 004/2019 
Processo Administrativo nº 3.015/2019 

O MUNICIPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa LUCIANA DE OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ nº 
27.663.583/0001-97, com sede na Av. Maestro Lisboa, 2710, Loja 08, Lagoa Redonda, Fortaleza - CE, CEP: 
60.832-402, representada pela senhora Luciana de Oliveira, inscrito no CPF nº 636.000.723-15, denominada 
CONTRATADA, observada a Licitação Concorrência Pública nº 004/2019, que se regerá pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 1.205/2018; Lei Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 
2005; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Aquisição de livros didáticos de conteúdo regionais e locais, destinados às turmas dos anos iniciais e 
finais, educação de jovens e adultos das instituições públicas que integram a rede municipal de ensino de 
Serrinha/Ba. 

1.2. Discriminação característicos do objeto: 

Item Descrição Detalhada Unid. Qtd. Marca Valor Unit. ~ Valor Total ~ 

LIVRO: 
-FORMATO ABERTO 410X275 // 205X275 MM 
-CAPA COLORIDA COLADA: PUR//CAPA:IMpRESSO 
4X4 CORES, (ACPXACMP) PAPEL TRIPLEX IMUNE 
350 GRM/2M2), LAMINAÇÃO FOSCA NA 
FRENTE//MIOL0:200 PÁGINAS, IMPRESSO 4X4 
CORES (ACMPXACMP) PAPEL OFFSET IMUNE 
75GR/MZ. 
CONTEÚDO: ESTUDO DA HISTÓRIA, MEMORIA, 
GEOGRAFIA, ECONOMIA E CULTURA DA CIDADE 
DE SERRINHA-BA; POR PESQUISADORES LOCAIS 
REMUNERADOS PELA EDITORA; PESQUISA DE 
FONTES HISTÓRICAS, DA GEOGRÁFICA E 

EDIROTA 
1 PATRIMONIAL DO MUNICIPIO DE SERRINHA; Und. 13.000 R$ 139,00 R$ 1.807.000,00 

ESTUDOS FOTOGRÁFICOS E PESQUISAS DE 
EGEiROS 

IMAGENS HISTÓRICAS E GEOGRÁFICAS DA CIDADE 
PARA ELABORACAO DO PROJETO GRÁFICO 
EXCLUSIVO PARAO MUNICIPIO DE.SERRINHA-BA; 
EDITORAÇÃO DE DESENHOS ILUSTRATIVOS E 
CATALOGAÇÃO ̀ ✓ISUAL DO MUNICIPIO DE 
SERRINHA-BA; DIREITOS AUTORAIS DE IMAGENS E 
ESCRITORES LOCAIS ESTABELECIDO SEM -
CONTRATO; ILUSTRAÇÃO DE DIAGRAMAÇÃO DO ~~ !~~? `-'~~ ~~ 
LIVRO DA CIDADE DE SERRINHA-BA COM r° ~ ~^, 
PERSPECTIVAS DO MUNICIPIO DE SERRINHA-8A; ? ~~ 
REVISÕES ORTOGRÁFICAS DO LIVRO DO ~ __. ._ 
MUNICIPIO DE SERRINHA-BA ~ • ,.. ~~ ~ 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 1 1.807.000,00 

Um milhão, oit:~entos e sete mil reais 
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(30~ 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. 0 prazo e o local da entrega dos bens cera informado na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de 
Educação. 

2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 07 {sete) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 {cinco) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA 

3.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. CLÁUSULA QUARTA —REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. 0 objeto do presente contrato, que necessita estar de acordo com as especificações da proposta e deste 
instrumento tem por regime de execução o FORNECIMENTO PARCELADO. 

5. CLÁUSULA QUINTA— DA LEGISLAÇÃO e VINCULAÇAO 

5. 0 presente Contrato será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, pelas disposições do 
Processo Administrativo nº: 3.015/2019 e Licitação: Concorrência n° 004/2019. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor estimado do contrato é de R$ 1.807.000,00 (Um milhão, oitocentos e sete mil reais). 

6.2. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 {trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

rim. 

6.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de • ué trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úte ., contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o :rgão coritratant 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula~rid~d~ 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao aos sítios eletrônicos oficiais ou à ••cumentação 

2 



6.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 0 

~ disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

~ contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
~ pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

~ 

~ 
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mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. J~~t~ ,̀ ~.:~ 
6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas na Lei 8.666/93. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fìscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

/~ 6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
,,~ pagamento. 

n 6.9. Antes de cada pagamento à contratada, serão verificadas as condições de habilitação exigidas no edital. 

^~ 6.10. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
~ escrito, para que, no prazo de S (cinco} dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
~ defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

~, 

n 

n 

~1 

~ 

f1 

~ 

,~ 6.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a CONTRATANTE. 

~ 6.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

n 
6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

^ regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

~ 

~ 7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO 
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7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação çamentária própria, 

prevìsta no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2019, na classificação bai o: 

Dotação -Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

62.000 2163 33.90.30.00 19 / 95 ..~-:. 
2016 33.90.30.00  19 / 95 ~~C~ 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante Sr. Adriel Silva Oliveira, 
portaria nº 632/2019 para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

!^ 8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
,~ perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
,,* redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
~ 

r, 9. CLÁUSULA NONA —DOS REAJUSTES 

,~ 9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
~ propostas. 

,^, 9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
~ poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
n 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

~ correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
~ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

~1 9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

n ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

~ 9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
~ reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

~ 9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

~ 

n 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
e^ 

10.1. São obrigações da Contratante: 
~ 

,~ 

,^ 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de c~rissão/servidor 

especialmente designado; 

~1 

~ 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ~bjeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 1 ll

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ',Co tratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por q alquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados prepostos ou bordinados. 
_~> _ , . 
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11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

12.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais epara-fiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS PENALIDADES 

13.1. Em caso de inadimplência contratual e inexecução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitar-se-
á aCONTRATADA àaplicação de multas e sanções de acordo com abaixo estabelecido. 

13.2. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na cláusula 4ª, ficará a 
CONTRATADA, sujeita à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento), ao dia de atraso, calculada sobre 
o preço total da quantidade solicitada pela CONTATANTE; 

13.3. A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita a multa correspondente a S% (cinco 
por cento) sobre o valor global estimado do contrato, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das 

cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta apresentada; 

13.4. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração 

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, conforme Lei 8.666/93, 

que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

13.5. A CONTRATANTE para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direíto de reter o valor contra 
qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de qualquer notificação judicial ou 

extrajudicial. 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicada• em definitivo. 

13.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48h~(q . renta e oito) 

horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

13.8. Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido ço cedidos pela 

autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de partici•ar de novas 

licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Públi.ça Municipal •t , cumprir a ~~ 

S S~ 
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obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

,~ 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

~*. 14.1. 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
~ parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

~' 15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

t^ 15.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. SO da mesma Lei, sem prejuízo da 

,~, aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

~` 15.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
r'"~ direito à prévia e ampla defesa. 

15.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
~ no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

r~ 15.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

~` 15.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

~ 15.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.9. Indenizações e multas. 

~ 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

~ 16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

^' 16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

~ 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA —ALTERAÇÕES 

~ 17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
/'~, 

~ 

~^R 

~ 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

17.3. As supressões resuÌtantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

^, de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

~ 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DOS CASOS OMISSOS 
s 

~. 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas n: Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos ad inistrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -Código ~~e Defesa do 

~ Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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Prefeitura Municipal de Serrinha 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA —DAS RESPONSABILIDADES 

19.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

19.2. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 

~ compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior. 

19.3. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de 

~ até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

19.4. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

~ emolumentos, contribuições fiscais epara-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

20.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 

~+ condição deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 

exigi-la em oportunidades futuras. 

~r 

~ 21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA —PUBLICAÇÃO 

~~` 21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

~ da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste contrato, renun~'ando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. t 

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam a pautes CONTRATANTES, diante das testemunhas abaixo, 

~, o presente instrumento contratual em 03 (três) via de igual forma e teor. 

Serrinha, 02 de janeiro de 2020. 

~ 
~ MUNICÍPIO DE S:~• .' INHA - BAHIA 

~ Adriano;' i : Lima , » 

~ 

i ~(~O Uç~•- ri ~ ~ ~~« ~~Pe~ 
~, LUCfANA DE OLIVEIRA ME 

Luciana de Oliveira 
~ 

~ 7 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 009/2020) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ : 13.845.086/0001-03 

EXTRATO 

CONTRATO: 009/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2020 

EXECUTIVO 

Ca Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação: Contratante: 

Município de Serrinha -Bahia Contratada: Libertad Editora do Centro de Formação 

Pedagógica Ltda. Objeto: Contratação de empresa para realização de palestras na 

Jornada Pedagógica Assinatura: 14.01.2020 Vigência: Até 14.03.2020 Valor: R$ 

£3.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA Ft~NTE 

62.000 2163 33.90.39 95 

http://pmserrinhaba. imprensaoficial .org/ 
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